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ACTA DA PRIMEIRA REUNIÃO DE FUNCIONAMENTO DA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE LOUSADA 

 

Ao vigésimo dia do mês de Outubro de dois mil e dezassete, no Salão 

Nobre dos Paços do Concelho e após se ter procedido à instalação da 

Assembleia Municipal em conformidade com o nº 1 do art.º 44º da Lei nº 

169/99 de 18 de Setembro com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-

A/2002 de 11 de Janeiro, o senhor Jorge Manuel Fernandes Malheiro de 

Magalhães, na qualidade de cidadão que encabeçou a lista mais votada 

passou a presidir esta reunião que nos termos do nº 1 do art. 45º da citada 

lei, que se efetua para efeitos de eleição do presidente e secretários da Mesa 

da Assembleia Municipal. Tendo logo de imediato procedido à chamada, 

verificou-se a presença de trinta e cinco membros. ------------------------------

------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em cumprimento do nº 2 do referido artigo e na ausência da disposição 

Regimental a Assembleia deliberou por unanimidade de trinta e cinco votos 

que a eleição da mesa fosse por meio de lista. -----------------------------------

------------------------------------------------------------------------------------------- 

De seguida foi solicitado, as propostas para a eleição da Mesa, tendo sido 

apresentada a proposta A do seguinte teor: “Os membros eleitos, pelo 

Partido Socialista, propõe que a Mesa da Assembleia Municipal de 

Lousada seja composta pelos seguintes membros: Presidente, Jorge Manuel 

Fernandes Malheiro de Magalhães; primeiro secretário, Maria de Lurdes 

Oliveira de Castro; e segundo secretário, José Bernardino Pinto Nogueira”.-

------------------------------------------------------------------------------------------- 

 



 

 

Feita a votação por escrutínio secreto conforme estabelece o nº 1 do art. 46 

da referida lei, a proposta A foi aprovada por vinte votos a favor e quinze 

votos em branco. --------------------------------------------------------------------- 

 ------------------------------------------------------------------------------------------ 

Faltou à reunião o senhor Armando da Costa Silva, Presidente de Junta de 

Freguesia de Lustosa e Barrosas (Santo Estevão).-------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------

De seguida foi posta à discussão e votação a ata, que foi aprovada por 

unanimidade de trinta e cinco votos e em minuta para efeitos imediatos.----  

------------------------------------------------------------------------------------------- 

Por nada mais haver a tratar foi dada a reunião por encerrada, da qual para 

constar se lavrou a presente ata. ----------------------------------------------------  

------------------------------------------------------------------------------------------- 

E eu Jorge Manuel Fernandes Malheiro de Magalhaes, a redigi e assino, 

conforme determina o nº 1 do artº 45º da Lei n.º 169/99 de 18 de setembro, 

com as alterações introduzidos pela Lei nº 5-A/2002 de 11 de janeiro.------- 

 

_____________________________________________________ 

(Jorge Manuel Fernandes Malheiro de Magalhães, Dr.) 

 


